
 
 

 
DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 3.387 DE 09 DE ABRIL DE 2015 

 
PACTUA O CRONOGRAMA QUE MENCIONA 
ABAIXO. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no 
uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- a CI/SG/API/10/2015, e 
- a 4ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada 
em 09/04/2015, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º - Pactuar o cronograma para a pactuação, do ano de 2015, 
das Metas dos Indicadores 2013-2015 para o Fortalecimento do Planejamento 
do SUS no Estado do Rio de Janeiro, em conformidade 
com a Resolução CIT nº 05, de 19/06/2013. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2015 
FELIPE PEIXOTO 

Presidente 

 


